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SENHOR PRESIDENTE: 
 
O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta 

Casa encaminhe ao Poder Executivo e a Secretária Responsável o seguinte Pedido de Indicação: AUXÍLIO-
EMERGÊNCIAL MUNICIPAL às pessoas cadastradas no Sistema Único (CADÚNICO) da Secretaria de Ação 
Social e Habitação, e artistas cadastrados junto à Assessoria Municipal De Cultura. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
É de conheciento notório e público que estamos enfrentando a pandemia da Covid-19 ao longo dos 

últimos 12 (doze) meses, o que está ocasionando à sociedade osoriense diversos transtornos, sejam eles de 
saúde ou financeiros.  

Sabemos que as pessoas mais afetadas com as consequencias da Covid-19 são aquelas mais 
necessitadas e que vivem em um estado de verdadeira vulnerábilidade econômica, uma vez que a maioria de 
nossos comercios encontra-se com pessoal reduzido, fechados ao atendimento, ou, na maioria das vezes, até 
mesmo encerram as suas atividades, o que está ocasionando uma elevada onda de desemprego em nosso 
município. Não bastasse isso, o Governo Federal não está mais repassando qualquer valor a título de ajuda de 
custo a essas pessoas e familias para garantir a sua subsistêncioa neste momento pandemico que estamos 
enfrentando. 

Além dessas pessoas hipossuficiente economicamente, também temos que estar atentos à classe 
dos artistas de nosso município, uma vez que eles foram os primeiros prejudicados em relação às medidas 
restritivas de combate e prevenção a Covid-19 (cancelamento de espetaculos, shows, bazares, aporesentações, 
etc.), e também serão os últimos a voltarem suas atividades ao normal, haja vista que elas estão diretamente 
relacionadas ao público, ou seja, com aglomeração de pessoas.  

Portanto, este Vereador preocupado com a saúde física e financeira de nossos moradores, 
apresenta o presente Pedido de Indicação para que seja criado um Auxílio-Emergencial Municipal 
destinado às pessoas de baixa renda devidamente cadastradas no Sistema Único – CADÚNICO da 
Secretaria de Ação Social, bem como as pessoas cadastradas como artistas e a fins junto a Assessoria 
Municipal de Cultura, ambas vinculadas a Prefeitura Municipal de Osório. 

Para subsidío deste Auxílio-Emergencial Municipal, destaca que no ano de 2020 não foram 
realizadas as atividades vinculadas a Secretaria de Desenvolvimento, Turismo, Esporte, Juventude e Cultura, 
principalmente, as pertencentes às pastas do Turismo, Esporte e Cultura, por exemplo, não tivemos o Rodeio, 
Carnaval, Natal Luz, Festas Religiosas, Campeonatos Municipais de Esporte, bem como as Oficinas de Teatro, 
entre tantas outras modalidades que eram custeadas, como um todo ou em parte, pelo Poder Executivo 
Municipal, o que também ocorrerá no corrente ano de 2021, podendo estas verbas serem destinadas ao custeio 
do referido auxílio. 

Além do mais, cumpre ressaltar que a Prefeitura Municipal de Osório, fechou seu último 
Quadrimestre com SUPERAFIT de R$ 12.346.399,10 (doze milhões trezentos e quarenta e seis mil trezentos e 
noventa e nove reais e dez centavos), podendo apenas um percentual deste superafit ser direcionado para o 
custeio do presente Pedido de Indicação, haja vista haver dinheiro no CAIXA do município neste momento.  

Desse modo, entende-se ser completamente viável a implementação do Programa do Auxílio-
Emergencial Municipal, sugerindo ao Poder Executivo Municipal de Osório que esté auxílio não seja inferior ao 
valor de R$ 400,00 (reais) haja vista que tal preposição tem com o objetivo garantir a dignidade da pessoa 
humana de nossos cidadãos, vez que todos estamos enfrentado problemas decorrente dos efeitos da Covid-19, 
em especial as pessoas mias economicamente vulneráveis, bem como grande parcela de nossos artistas 
municipais.  

Por fim, solicito a apreceiação e aprovação dos Nobres colegas Vereadore. 
 

Sala de Sessões em 24 de março de 2021. 
 

Vereador Ricardo Bolzan 
Bancada do PDT 


